
* .4

EffTAíX) DO CEARÁ
PREFErrUR/\ MUNiaPAL DE BARROQUÍNHA 

OABINCTEDOPREFErrO

DECRETO MUNICIPAL N“ 060/2026, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A JORNADA DE 
/TRABALHO NO ÂMBITO DOS 
/ ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE 

/ BARROQUINHA/CE, EjDÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

/

\

Ç‘^MFEITO:MU^ClfALtDE BARROQUINHA/ESTADqiJ^i^ARÁ,
- ^dê^suas atribuiçÕes/le|aisi-què lhe confere o artigo^65, incisos Ví èfíX "da Lei 

Orgânica do Município ^

CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver política de pessoal e 
recursosrhumanos que possibilite ao servidor melhor desempenho em suas at^idades;

cIpNSIDERANDO que a jomada.de h^balho, com redução legal,^^iSd^irá 

prejudicáf ^os Servidores ^públicos, permanecendo-- inalterados osydispositivos 
é^onstitucionais, do art. 7“ incisos XIII e XIV, dá Coiisíituição Federal; )

/I \
CONSIDERANDO ã necesáidade de dinamizar a atividade Administrativã da 

Prefeitura Miinicipal, minimizando os seus gastos e custos, e ensejando ao Servidor 
Público, compatibilidade de interéssesf^^^^^^/'' -^'^' " ,

-j*

no uso

j

DECRETA:
/

Art. r. Fica estabelecida em 06(seis) horas diárias em períôdo único e corrido e 

de trinta (30) horas semanais, a partir do dia 12 de janeiro de 2026, a jornada de trabalho 

dos servidores da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal de 

Barroquinha.fW]
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Art. 2". Os órgãos da Administração Direta e Indireta funcionaram normalmente, 

de segunda a sexta-feira, no horário das 08 horas às 14 horas.

Art. 3® - Os servidores que já cumprem jornada de trabalho de 20 (vinte) horas

semanais por força de contrato, deverão observar seus expedientes em horário fixado
/ \

pelos titulares das respectivas áreas, J
V

/
Ar^4® > Cada Secretaria Municipal, ^^função de peculiaridad^®wdatipo de 

serviço, /^stado à Municipalidade regulamentará as suas atividadès operacionais 

especificas, inclusive adotando horário diverso fixado nò artigo antecedente, de modo a 
preservafsüa produtiviàad^resólutívidade na execução dos mesmos.

t.'
Art. 5® Excetuám-se^^do ídisposto neste Decreto,*'a Secretaria^Municipal’de 

Educação, a Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal do Trabalho,
► '5

m

Des^óly^mento Social e Direitos Humanos e aqueles setores que não possam sofrer 
soluçãi^Ãpntinuidade e que desempenhem serviços essenciais à populaça^^"^^

/\
Art. 6® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.
/

>
/

Publique^sé.Xumpf^-se. Dê-se ciência.
■‘■V.z

Paço da Prefeitura Municipal de Barroquinha, Estado do Ceará, áos 07 dias do mês de 
janeiro do ano de 202Ó.

JAIME VERAS SILVA FILHO 
Prefeito Municipal
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